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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.795, DE 15 DE JULHO DE 2.025.

“Dispõe sobre  a  prorrogação da
vigência  do  Plano  Municipal  de
Educação,  aprovado  pela  Lei
Municipal  n°  2.280,  de  05  de
agosto 2015.”

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026,
a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado pela
Lei Municipal n.º 2.280 de 05 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIRÁ, Gabinete do Prefeito, Paço Municipal em 15 de
julho de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
O Pregão Presencial n°.020/25 (Registro de Preços) –

Processo n°.053/25, referente ao Registro de Preços para
fornecimento  de  materiais  curativos  e  insumos  para
ostomias, destinados ao atendimento do Setor Municipal de
Saúde, de acordo com a Ata da Sessão Pública arquivada
no processo em razão de sua extensão segue resumido, foi
adjudicado  e  homologado  em  prol  das  empresas:
SÓQUIMICA  LABORATÓRIOS  LTDA,  com  sede  na
Avenida  Doutor  Jânio  Quadros,  200  –  Distrito  Industrial
Ulysses Guimarães, em São José do Rio Preto - SP, inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 59.225.268/0001-74, perfazendo o valor
total  de R$ 302.756,00, CIRÚRGICA UNIÃO LTDA,  com
sede na Rua 25, 1908/1928 – Jardim São Paulo, em Rio
Claro - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 04.063.331/0001-21,
perfazendo  o  valor  total  de  R$  15.588,00,  QUARTILE

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA,  com
sede na Rua Oswaldo Cruz, 1522 – Parque Industrial, em
São José do Rio Preto -  SP,  inscrita no CNPJ/MF sob n°.
15.728.761/0001-31,  perfazendo  o  valor  total  de  R$
115.345,00,  MS  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  LTDA,
com sede na Rua 32, n°.  43 – Box 7 e 8 -  Centro, em
B a r r e t o s  -  S P ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n ° .
05.724.740/0001-94,  perfazendo  o  valor  total  de  R$
441.160,00  e  CAMPSUPPLY  HOSPITALAR  LTDA,  com
sede na Rua Alfredo da Costa Figo,  544 – Parque Rural
Fazenda  Santa  Cândida,  em Campinas  -  SP,  inscrita  no
CNPJ/MF sob n°.  53.702.276/0001-88, perfazendo o valor
total de R$ 6.774,00.

Aos itens 1, 7 e 8 foram considerados “fracassados”.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.190/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

materiais curativos e insumos para ostomias, destinados ao
atendimento do Setor Municipal de Saúde

VALOR TOTAL: R$ 302.756,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.191/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
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CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

materiais curativos e insumos para ostomias, destinados ao
atendimento do Setor Municipal de Saúde

VALOR TOTAL: R$ 15.588,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.192/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  QUARTILE  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

materiais curativos e insumos para ostomias, destinados ao
atendimento do Setor Municipal de Saúde

VALOR TOTAL: R$ 115.345,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL

311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.193/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  MS  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR

LTDA 
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

materiais curativos e insumos para ostomias, destinados ao
atendimento do Setor Municipal de Saúde

VALOR TOTAL: R$ 441.160,00 
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.194/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: CAMPSUPPLY HOSPITALAR LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

materiais curativos e insumos para ostomias, destinados ao
atendimento do Setor Municipal de Saúde

VALOR TOTAL: R$ 6.774,00
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DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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PREFEITURA MU 	 DA 

ESTANCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 04 de Julho de 202 

NIVALDO D OS NEGRA 
Municipal 

Departamento ta supra.- 

ALE 
Secr 

SAND 
tário  

DEO BERNARDI JACOB 
al de  Administração  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebasti5o Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 433, DE 04 DE JULHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio a servidora  
ANGELICA  APARECIDA MOREIRA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE conceder a Sra.  ANGELICA  APARECIDA MOREIRA, 
ocupante efetiva do cargo de "ATENDENTE", do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 30 (trinta) dias de licença-
prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 10/03/2019 a 08/04/2024, a 
partir de 04 de Julho de 2025.- 

Publicada em iár • Oficial e Registrada neste 

A (mica Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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Publicada 
Departam 

Diário Oficial e Registrada neste 
m data supra.- 

ALES 
Secret  

DEO BERNARDI JACOB 
al de  Administração  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Mini 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal SebastiAo Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas 

  

  

PORTARIA N° 434, DE 04 DE JULHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio a servidora 
SANDRA REGINA DE MORAIS 
POLIDORO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE conceder a Sra. SANDRA REGINA DE MORAIS 
POLIDORO, ocupante efetiva do cargo de "FONOAUDIÓLOGO I", do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 15 
(quinze) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
09/12/2016 a 06/02/2022, a partir de 04 de Julho de 2025.- 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 

ESTANCIA TURISTICA DE IBIRA, em 04 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMI O NEGRÃO 
Prefe.  o Muni  pal  

A (mica Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO DOMIN 
Prefeito 1  icipal 

GRÃO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de  Seto  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibird, Terra das Aguas 	  

PORTARIA N° 435 DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. LILIAN 
CRISTINA DOS SANTOS LOPES 
JORDAO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. LILIAN CRISTINA DOS SANTOS LOPES JORDAO, 
ocupante em estagio probatório do cargo de "ASSISTENTE SOCIAL I", do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 15 (quinze) dias, a contar de 07 de Julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 01/09/2023 a 31/08/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025.- 

Publicada em  di  rio oficial e Registrada neste 
Departamento eil da i - pra.- 

40491  

Ate i 
I 	II 

A (mica Agua Mineral com Vandclio, você encontra em Termas de Ibirá 

ALESSA 
Secretári 

0 BERNARDI JACOB 
e  Administração 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNN/mF 45.158.193/0001-41  

	

!bird,  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 436, DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias ao servidor Sr. CLEMENTE 
VICENTE 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS ao Sr. CLEMENTE VICENTE, ocupante efetivo do cargo de 
"AGENTE DE CONTROLE DE VETORES", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 07 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 01/04/2021 a 
31/03/2022. 

PREFEITURA MUNI 	ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOM 	S NE RAO 
PrefitoM nicipal 

Publicada em Diário oficial e Registrada neste 
Departamento m :t- supra.- 

' 

ALES  AND-  #0 3 EO BERNARDI  JACOB  
Secre rio M 	de Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 437 DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. NIVEA 
JULIENE COLOMBO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. NIVEA JULIENE COLOMBO, ocupante efetiva do cargo 
de "AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 07 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 
01/05/2022 a 30/04/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025.- 

NEGRÃO NIVALDO DO 
Pref 	unicip I 

Publicada em diário oficial e Registrada neste 
Departament. e ; ,ta ) supra.- 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025_ 

NIVALDO  DOMIN 
Pr felt  

NEGRÃO 
ipal 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Bird  
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 438, DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede licença-prêmio a servidora 
DESELI TEREZINHA COLA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de  Sao  Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e com base no  art.  72, VI, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE conceder a Sra. DESELI TEREZINHA COLA, 
ocupante efetiva do cargo de "CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL", do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, sob o regime Estatutário, 15 
(quinze) dias de licença-prêmio, correspondente ao período aquisitivo de 
01/05/2008 a 10/09/2013, a partir de 07 de Julho de 2025.- 

Publicada e Diá 'o Oficial e Registrada neste 
Departamenti e \pata supra.- 
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retário Iffal de Administração 

A única Agua Mineral com Vanddio, você encontra em Termas de Ibirá 
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NIVALDO  DOMING •I'I  
Prefeito Mu ipal 

GRÃO 

Publicada em diá •o oficial e Registrada neste 
Departamento e ata supra.- 

A ESSA 
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ADEO BERNARDI JACOB 
ipal de  Administração 

A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bird  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas 	  

PORTARIA N° 439 DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. ANITA 
CRISTINA MODENA AMORES 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. ANITA CRISTINA MODENA AMORES, ocupante efetiva 
do cargo de "AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 07 de Julho de 2025, referente aos períodos aquisitivos de 
19/05/2022 a 18/05/2023 e 19/05/2023 a 18/05/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025.- 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirci 
Estado de Selo Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15260-000-1131RA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas 	  

PORTARIA N° 440 DE 07 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. 
ROSANGELA APARECIDA NASCIMENTO 
ALVARENGA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de  'bit-6, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. ROSANGELA APARECIDA NASCIMENTO 
ALVARENGA, ocupante efetiva do cargo de "AUXILIAR DE TESOURARIA", do 
quadro de funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-
las pelo período de 10(dez) dias, a contar de 07 de Julho de 2025, referente aos 
períodos aquisitivos de 01/11/2023 a 31/10/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 07 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DO GOS N GRAO 
Pref o unicipal 

Publicada em • iário • icial e Registrada neste 
Departamenti. -m d.t. supra.- 
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A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibird 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  
HAM,  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 441 DE 10 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. MARCELA 
JULIANA RIBEIRO PERASSA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. MARCELA JULIANA RIBEIRO PERASSA, ocupante em 
estágio probatório do cargo de "SECRETARIO DE ESCOLA", do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 15(quinze) dias, a contar de 10 de Julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 21/11/2023 a 20/11/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURiSTICA DE IBIRA, em 10 de Julho de 2025.- 

NIVALDO DOMI .GRÃO 
Prefeito, 	• apal 

Publicada em  di  'do oficial e Registrada neste 
Departament• - 	ata  supra.- 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Mini 
Estado de  Seto  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
lbirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 442 DE 10 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. LEANDRA 
PATRICIA MACHADO 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. LEANDRA PATRICIA MACHADO, ocupante efetiva do 
cargo de "CIRURGIAO DENTISTA I", do quadro de funcionários desta municipalidade, 
sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 15 (quinze) dias, a contar 
de 10 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 03/07/2023 a 02/07/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 10 de Julho de 2025.- 

NIVALDO  DI OS EGRAO 
o unicipal 

Publicada em diário oficial e Registrada neste 
Departameito em  ata  supra.- 
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A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de  !bird  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá 
Estado de São Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-IBIRÁ - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41  
[bit*  Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 443 DE 10 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. SONIA 
MARA GUARDIA COPAIOL 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FERIAS a Sra. SONIA MARA GUARDIA COPAIOL, ocupante em estágio 
probatório do cargo de "ASSISTENTE SOCIAL I", do quadro de funcionários desta 
municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo período de 10 (dez) 
dias, a contar de 10 de Julho de 2025, referente ao período aquisitivo de 06/11/2023 a 
05/11/2024. 

TURÍSTICA DE IBIRA, em 10 de Julho de 2025.- 
PREFEITURA MU 	AL DA ESTANCIA  

AIR  

NIVALDO 	INGO NEGRÃO 
P 	to Municipal 

Publicada em diário oficial e Registrada neste 

1 

 
Departamen em d1 ) supra.- 
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A única Agua mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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INGOS NEGRÃO 
eito Municipal 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  'bird  
Estado de  Sao  Paulo 

Paço Municipal Sebastião Antônio Zitto 
Praça José  Bernardino  de Seixas 01 — Centro — CEP 15.860-000-B31RA - (17) 3551-9900 

CNPJ/MF 45.158.193/0001-41 
Ibirá, Terra das Aguas  	

PORTARIA N° 444 DE 10 DE JULHO DE 2025.- 

Concede férias a servidora Sra. MARIA 
APARECIDA MATTOS MOREIRA 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no  art.  72, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
CONCEDE FÉRIAS a Sra. MARIA APARECIDA MATTOS MOREIRA, ocupante em 
estágio probatório do cargo de "AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I", do quadro de 
funcionários desta municipalidade, sob o regime Estatutário, devendo gozá-las pelo 
período de 15(quinze) dias, a contar de 10 de Julho de 2025, referente ao período 
aquisitivo de 10/08/2023 a 09/08/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIRA, em 10 de Julho de 2025.- 

iii
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 Publicada em  di- 	oficial e Registrada neste 
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A única Agua Mineral com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá 
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